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Ficam ainda notificados de que nos 10 dias anteriores à realização 
da assembleia, todos os documentos referentes ao plano de insol-
vência, se encontram à disposição dos interessados, na secretaria 
do Tribunal.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

2009/11/24. — Cargo: Juiz de Direito, Dr.ª Maria Margarida Ne-
ves. — A Oficial de Justiça, Ana Cristina Santos.

302624013 

 1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTO TIRSO

Anúncio n.º 9379/2009

Processo: 5842/07.3TBSTS -I — Prestação de contas 
administrador (CIRE)

Administrador Insolvência: Costa Araújo
Insolvente: CIMOTIRSO — Construções Imobiliárias e Urbanizações 

de Santo Tirso
O Dr. Rui Barbedo, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber que são 

os credores e a insolvente CIMOTIRSO — Construções Imobiliárias e 
Urbanizações de Santo Tirso, NIF — 500741212, Endereço: Fontiscos. 
Apartado 21, Santo Tirso, 4784 -909 Santo Tirso, notificados para no 
prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão 
a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas 
apresentadas pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 do 
CIRE).

O Prazo é continuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

10 -11 -2009. — O Juiz de Direito, Dr. Rui Barbedo. — O Oficial de 
Justiça, Rosa de Sousa.

302595276 

 3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTO TIRSO

Anúncio n.º 9380/2009

Processo n.º 4898/09.9TBSTS — Insolvência
de pessoa singular (apresentação)

Insolvente: Amaro Teixeira Pereira.
Credor: Jorge Manuel Silva Teixeira e outro(s).

No Tribunal Judicial de Santo Tirso, 3.º Juízo Cível de Santo Tirso, 
no dia 13 -11 -2009, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do(s) devedor(es):

Amaro Teixeira Pereira, NIF 165130156, Endereço: Rua Portugal 
dos Pequeninos, 212, S. Romão do Coronado, Trofa, com domicílio 
na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio:

Cecília Sousa Rocha e Rua, NIF 205463860, Endereço: Lugar de 
Valvide, 3.ª Casa, Recarei, 4585 -643 Recarei.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de 
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 11 -02 -2010, pelas 11:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório; 
nomeação da comissão de credores e exoneração do passivo restante, 
podendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais 
para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apre-
sentar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os 
limites previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 
do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

13 de Novembro de 2009. — A Juíza de Direito, Dr.ª Sandra Mendes 
Ramalho. — O Oficial de Justiça, Valdemar Martins.

302602379 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 9381/2009

Processo de insolvência de pessoa singular (apresentação) 
n.º 6840/09.8TBVNG

Insolvente: Maria Celeste Gonçalves Dias Barbosa e outro(s).
Credor: Banco Santander Totta, S. A., e outro(s).

Maria Celeste Gonçalves Dias Barbosa, casado sob o regime 
da comunhão de adquiridos, nascida em 23 -08 -1970, número de 
identificação fiscal 191168882, bilhete de identidade n.º 8258546, 
endereço na Rua do Cruzeiro, 17, casa 3, Vila Nova Gaia, 4405 -743 
Vila Nova Gaia.

Dr.ª Emília Manuela, endereço na Rua do Jornal Correio da Feira, 11, 
1.º, 4520 -234 Santa Maria da Feira.

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supra-
-identificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insufi-
ciência de bens.

Efeitos do encerramento: artigo 230.º, n.º 1, alínea d), do CIRE.

25 -11 -2009. — A Juíza de Direito, Dr.ª Cláudia Oliveira 
Martins. — O Oficial de Justiça, Quitéria Teixeira.

302628478 




